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第 99/2007 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據現行特許合同第十五條及三月二日第 13/92/M 號法令

第二條第一款和第二款及第十五條的規定，作出本批示。

一、黃錦輝擔任政府駐新世界第一渡輪服務（澳門）有限公

司代表的委任獲續期一年。

二、執行上指職務之每月報酬為 $6,600.00（澳門幣陸仟陸佰

元整）。

三、本批示自二零零七年三月二十九日起生效。

二零零七年三月二十三日

行政長官 何厚鏵

第 100/2007 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據現行特許合同第三十八條款第一款及三月二日第

13/92/M號法令第二條第一款和第二款及第十五條的規定，作出本

批示。

一、陳穎雄擔任政府駐澳門國際機場專營公司（CAM）代表

的委任獲續期一年。

二、執行上指職務之每月報酬為 $9,200.00（澳門幣玖仟貳佰

元整）。

三、本批示自二零零七年三月三十日起生效。

二零零七年三月二十六日

行政長官 何厚鏵

第 101/2007 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第16/2006號行政法規第十條第二款的規定，作出本批

示。

　一、委任以下人士為第 16/2006 號行政法規第十條第一款

（六）、（七）及（八）項所指的退休基金會諮詢會成員，為期兩

年：

（一）行政法務司司長代表：鄭蘊琪；

（二）經濟財政司司長代表：陸潔嬋；

Despacho do Chefe do Executivo n.º 99/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do artigo
15.º do contrato de concessão em vigor e nos termos dos n.os 1 e 2
do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de
Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegado do Governo junto
da «New World First Serviços Marítimos (Macau), Limitada»,
de Vong Kam Fai, pelo prazo de um ano.

2. O exercício dessas funções é remunerado pela quantia men-
sal de $ 6 600,00 (seis mil e seiscentas patacas).

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 29 de
Março de 2007.

 23 de Março de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 100/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do n.º 1 da
cláusula 38.ª do contrato de concessão em vigor e nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M,
de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegado do Governo junto
da CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau,
S.A.R.L., de Chan Weng Hong, pelo prazo de um ano.

2. O exercício dessas funções é remunerado pela quantia men-
sal de $ 9 200,00 (nove mil e duzentas patacas).

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 30 de
Março de 2007.

26 de Março de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 101/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2006,
o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados membros do Conselho Consultivo do Fundo
de Pensões previstos nas alíneas 6), 7) e 8) do n.º 1 do artigo 10.º
do Regulamento Administrativo n.º 16/2006, com mandato de
dois anos:

1) Tchiang Van Kei, representante do Secretário para a Admi-
nistração e Justiça;

2) Lok Kit Sim, representante do Secretário para a Economia
e Finanças;
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（三）金融管理局行政管理委員會成員：潘志輝；

（四）在經濟財政或保險領域具經驗且被公認為傑出的人士：

施子學及葉兆佳。

二、上款（四）項所指人士有權就參加會議按照十二月二十

一日第 87/89/M 號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第

二百一十五條第五款的規定收取出席費。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零零七年三月二十六日

行政長官 何厚鏵

–––––––

二零零七年三月二十七日於行政長官辦公室

辦公室主任 何永安

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 27/2007 號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七條，連

同第13/2000號行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本

批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特別

行政區作為簽署人，與“龍發冷氣工程公司”簽訂，向澳門特別

行政區海關提供空調系統清潔、維修及保養服務的合同。

二零零七年三月二十六日

保安司司長 張國華

–––––––

二零零七年三月二十六日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 10/2007 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據三月二日第 15/92/M 號法令第三條第二款 g）

3) António Félix Pontes, administrador da Autoridade Mone-
tária de Macau;

4) Si Chi Hok e Ip Sio Kai, personalidades de reconhecido
mérito, com experiência no sector económico-financeiro ou segu-
rador.

2. As personalidades referidas na alínea 4) do número ante-
rior têm direito a senhas de presença pelas reuniões efectuadas,
nos termos do n.º 5 do artigo 215.º do Estatuto dos Trabalhado-
res da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

26 de Março de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 27 de Março de 2007. —
O Chefe do Gabinete, Ho Veng On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 27/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administrativo
n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva
n.º 13/2000, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfândega,
Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para representar a
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no
contrato de prestação de «serviços de limpeza, manutenção e
conservação do sistema do ar condicionado» para os mesmos
Serviços, a celebrar com a «Cia. De Eng. De Ar-Condicionado
Long Fat».

26 de Março de 2007.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 26 de Março de
2007. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 10/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos
da alínea g) do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 9.º do Decreto-Lei




